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Hospital, sito à Rua Prudente de Morais, 257 – Vila Correa - Fer-
raz de Vasconcelos/SP.

Ficam mantidas as Instruções Especiais do Concurso Públi-
co – 010/2012, publicadas no Diário Oficial do Estado de 
15/09/2012.

UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCE-
LOS “DR. OSÍRIS FLORINDO COELHO”

CONCURSO PÚBLICO CLASSE: MÉDICO
Especialidade: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
I.E.: 006/2012
EDITAL Nº: 135/2012
PRORROGAÇAO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
A Comissão Técnica Especial de Concurso Público, autori-

zada pela Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde, e instituída por meio da Portaria n° 036, 
publicada no D.O.E. de 13/09/2012, nos termos do Decreto n° 
21.872/1984, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PERÍODO 
DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público para a 
classe de MÉDICO (Especialidade: Ortopedia e Traumatologia) 
para o Hospital Regional Dr. Osíris Florindo Coelho de Ferraz 
de Vasconcelos.

As inscrições serão recebidas no período de 26/10/2012 a 
23/11/2012, em dias úteis, das 12h às 17h, no Serviço de Recur-
sos Humanos, Seção de Recrutamento e Seleção, do respectivo 
Hospital, sito à Rua Prudente de Morais, 257 – Vila Correa - Fer-
raz de Vasconcelos/SP.

Ficam mantidas as Instruções Especiais do Concurso Públi-
co – 006/2012, publicadas no Diário Oficial do Estado de 
15/09/2012.

UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCE-
LOS “DR. OSÍRIS FLORINDO COELHO”

CONCURSO PÚBLICO CLASSE: MÉDICO
Especialidade: OFTALMOLOGIA
I.E.: 007/2012
EDITAL Nº: 136/2012
PRORROGAÇAO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
A Comissão Técnica Especial de Concurso Público, autori-

zada pela Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde, e instituída por meio da Portaria n° 037, 
publicada no D.O.E. de 13/09/2012, nos termos do Decreto n° 
21.872/1984, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PERÍODO 
DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público para a 
classe de MÉDICO (Especialidade: Oftalmologia) para o Hospital 
Regional Dr. Osíris Florindo Coelho de Ferraz de Vasconcelos.

As inscrições serão recebidas no período de 26/10/2012 a 
23/11/2012, em dias úteis, das 12h às 17h, no Serviço de Recur-
sos Humanos, Seção de Recrutamento e Seleção, do respectivo 
Hospital, sito à Rua Prudente de Morais, 257 – Vila Correa - Fer-
raz de Vasconcelos/SP.

Ficam mantidas as Instruções Especiais do Concurso Públi-
co – 007/2012, publicadas no Diário Oficial do Estado de 
15/09/2012.

UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCE-
LOS “DR. OSÍRIS FLORINDO COELHO”

CONCURSO PÚBLICO CLASSE: MÉDICO
Especialidade: PEDIATRIA
Área de atuação: MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA
I.E.: 008/2012
EDITAL Nº: 137/2012
PRORROGAÇAO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
A Comissão Técnica Especial de Concurso Público, autori-

zada pela Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde, e instituída por meio da Portaria n° 038, 
publicada no D.O.E. de 13/09/2012, nos termos do Decreto n° 
21.872/1984, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PERÍODO 
DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público para a 
classe de MÉDICO (Especialidade: Pediatria com área de atuação 
em Medicina Intensiva Pediátrica) para o Hospital Regional Dr. 
Osíris Florindo Coelho de Ferraz de Vasconcelos.

As inscrições serão recebidas no período de 26/10/2012 a 
23/11/2012, em dias úteis, das 12h às 17h, no Serviço de Recur-
sos Humanos, Seção de Recrutamento e Seleção, do respectivo 
Hospital, sito à Rua Prudente de Morais, 257 – Vila Correa - Fer-
raz de Vasconcelos/SP.

Ficam mantidas as Instruções Especiais do Concurso Públi-
co – 008/2012, publicadas no Diário Oficial do Estado de 
15/09/2012.

UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCE-
LOS “DR. OSÍRIS FLORINDO COELHO”

CONCURSO PÚBLICO CLASSE: MÉDICO
Especialidade: PEDIATRIA
I.E.: 009/2012
EDITAL Nº: 138/2012
PRORROGAÇAO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
A Comissão Técnica Especial de Concurso Público, autori-

zada pela Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde, e instituída por meio da Portaria n° 039, 
publicada no D.O.E. de 13/09/2012, nos termos do Decreto n° 
21.872/1984, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PERÍODO 
DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público para a 
classe de MÉDICO (Especialidade: Oftalmologia) para o Hospital 
Regional Dr. Osíris Florindo Coelho de Ferraz de Vasconcelos.

As inscrições serão recebidas no período de 26/10/2012 a 
23/11/2012, em dias úteis, das 12h às 17h, no Serviço de Recur-
sos Humanos, Seção de Recrutamento e Seleção, do respectivo 
Hospital, sito à Rua Prudente de Morais, 257 – Vila Correa - Fer-
raz de Vasconcelos/SP.

Ficam mantidas as Instruções Especiais do Concurso Públi-
co – 009/2012, publicadas no Diário Oficial do Estado de 
15/09/2012.

UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCE-
LOS “DR. OSÍRIS FLORINDO COELHO”

CONCURSO PÚBLICO CLASSE: MÉDICO
Especialidade: MEDICINA INTENSIVA
I.E.: 005/2012
EDITAL Nº: 139/2012
PRORROGAÇAO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
A Comissão Técnica Especial de Concurso Público, autori-

zada pela Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde, e instituída por meio da Portaria n° 031, 
publicada no D.O.E. de 31/08/2012, nos termos do Decreto n° 
21.872/1984, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE 
RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público para a clas-
se de MÉDICO (Especialidade: Medicina Intensiva) para o Hospi-
tal Regional Dr. Osíris Florindo Coelho de Ferraz de Vasconcelos.

As inscrições serão recebidas no período de 26/10/2012 a 
23/11/2012, em dias úteis, das 12h às 17h, no Serviço de Recur-
sos Humanos, Seção de Recrutamento e Seleção, do respectivo 
Hospital, sito à Rua Prudente de Morais, 257 – Vila Correa - Fer-
raz de Vasconcelos/SP.

Ficam mantidas as Instruções Especiais do Concurso Públi-
co – 005/2012, publicadas no Diário Oficial do Estado de 
31/08/2012.

 INSTITUTO 
DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
 PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III Nº 85/2012
O Diretor Técnico de Saúde III, do Instituto Dante Pazza-

nese de Cardiologia, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, 
da Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições 
legais, DETERMINA:

Artigo 1º - Fica instituída COMISSÃO ESPECIAL DE CON-
CURSO PÚBLICO para fins de provimento de cargos das classes 
de ENFERMEIRO e TÉCNICO DE ENFERMAGEM;

Valor Máximo = 2,0 pontos.
- PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, SIM-

PÓSIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos últimos 05 anos):
- 0,25 ponto por evento
Valor Máximo = 1,0 ponto
- EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:
- Experiência profissional na especialidade para a qual 

concorre, de no mínimo 02 anos, na seguinte conformidade:
a) no caso de servidores, o atestado ou a declaração pública 

deverá ser assinado pelo Diretor da Unidade em papel timbra-
do, da instituição na qual o servidor se encontra atualmente 
subordinado, com os respectivos carimbos, relacionando todas 
as atividades desempenhadas.

b) no caso de não servidores, terá que ser apresentado 
obrigatoriamente, o atestado ou a declaração assinada pelo 
responsável legal da instituição, em papel timbrado da empresa 
ou com declaração da razão social, relacionando todas as 
atividades desempenhadas ou registro em Carteira de Trabalho 
e Previdência Social;

c) no caso de profissional AUTÔNOMO, o atestado ou a 
declaração informando o período e a espécie do serviço realiza-
do, que deverá ser assinada pelo próprio profissional, mediante 
apresentação de comprovante/recibo de prestação de serviços, 
ou comprovante de pagamento da Previdência Social, ou com-
provante de pagamento de ISS ou recibos de pagamento de 
autônomos (RPA), atestando a respectiva experiência e tempo 
de serviço na especialidade, conforme as atribuições do cargo:

- EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:
2,0 pontos por ano
Valor Máximo = 20,0 pontos
13 – Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final e a lista para contratação obedecerá 
rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo.

14 – Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-
ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:

14.1 – escolaridade mais compatível;
14.2 – maior tempo de experiência;
14.3 – maior grau de escolaridade;
14.4 – maiores encargos de família;
14.5 – graduação ou especialidade;
14.6 – maior idade.
15 - Com relação ao item anterior, quando algum candidato, 

dentre os empatados na ordem de classificação, tiver idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferência ao 
de maior idade, nos termos da Lei Federal nº. 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

16 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final, ou antes, de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
de cargos promovido para a classe de Médico na Especialidade 
de Anestesiologia (classe/especialidade/área de atuação) para a 
unidade em questão.

17 - A inexatidão ou irregularidade da documentação, 
ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 
Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de 
sua inscrição.

18 - O candidato deverá acompanhar pelo Diário Oficial 
do Estado as publicações dos editais referentes às fases do 
Processo Seletivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do Resultado da da Análise Curricular no Diário 
Oficial do Estado.

20 - Os pedidos de revisão deverão ser entregues a Comis-
são Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE-CDT 
na Avenida Interlagos nº 7001, devidamente fundamentados.

21 - Após a publicação da Classificação Final, a convocação 
para a escolha dos contratos será feita por Edital publicado 
no Diário Oficial de Estado com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

22 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar na convocação para escolha de contratos na data esta-
belecida pela unidade, perderá o direito à contratação, sendo 
convocado o subseqüente na ordem da Classificação Final.

23 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão de classificação do contratado da Secretaria de Estado da 
Saúde, em caso de inexatidão das declarações do contratado 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, 
verificada a qualquer tempo.

24 - Para maiores informações entrar em contato pelos 
telefones 5666.0117, 5660.1024 ou 5660.1025.

ANEXO
MODELO DE CURRICULUM VITAE
1.DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:
NOME:
DATA DO NASCIMENTO:
NATURALIDADE:
R.G.:
CPF:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP:
TELEFONE/CELULAR:
Nº DO REGISTRO NO CONSELHO:
2.CURSO DE FORMAÇÃO(Especificar instituição promotora, 

ano de início e de conclusão)
- Graduação
- Mestrado
- Doutorado
3. OUTRAS ESPECIALIZAÇÕES NA ESPECIALIDADE PARA 

QUAL CONCORRE.
4. PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SIMPÓSIOS, JORNA-

DAS E SEMINÁRIOS NA ESPECIALIDADE PARA QUAL CONCOR-
RE. (NOS ÚLTIMOD 05 ANOS).

5. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:
Declaro que assumo total responsabilidade pelas informa-

ções apresentadas neste documento.
------------------------------------------------------
ASSINATURA
São Paulo, .........de...........de 2012 .
OBS: ANEXAR TODA DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE PARA 

FINS DE COMPROVAÇÃO.

 HOSPITAL REGIONAL 
DOUTOR OSIRIS FLORINDO COELHO 
- FERRAZ DE VASCONCELOS
 UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCE-

LOS “DR. OSÍRIS FLORINDO COELHO”
CONCURSO PÚBLICO CLASSE: MÉDICO
Especialidade: ANESTESIOLOGIA
I.E.: 010/2012
EDITAL Nº: 134/2012
PRORROGAÇAO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
A Comissão Técnica Especial de Concurso Público, autori-

zada pela Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde, e instituída por meio da Portaria n° 035, 
publicada no D.O.E. de 13/09/2012, nos termos do Decreto n° 
21.872/1984, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE 
RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público para a clas-
se de MÉDICO (Especialidade: Anestesiologia) para o Hospital 
Regional Dr. Osíris Florindo Coelho de Ferraz de Vasconcelos.

As inscrições serão recebidas no período de 26/10/2012 a 
23/11/2012, em dias úteis, das 12h às 17h, no Serviço de Recur-
sos Humanos, Seção de Recrutamento e Seleção, do respectivo 

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 
WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA
 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS “WALDEMAR SEYS-

SEL-ARRELIA”
CONCURSO PÚBLICO: ENFERMEIRO
ESPECIALIDADE: OBSTETRÍCIA
I.E. 06/2012
Edital nº 166/2012
Edital de Divulgação do Gabarito na classe de Enfermeiro 

na Especialidade de Obstetrícia
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde e instituída por meio da Portaria nº 06/2012, publicada 
no D.O.E de 20/07/2012, nos termos do Decreto nº 21.872/84, 
torna pública a Divulgação do Gabarito Oficial em cumprimento 
ao Estabelecido na Lei 10.870 de 10/09/2001 para a classe de 
Enfermeiro – Especialidade Obstetrícia - I.E. 06/2012 para o 
Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar Seysse l- Arrelia”.

GABARITO OFICIAL – ENFERMEIRO - OBSTETRÍCIA
01-B, 02-D, 03-C, 04-C, 05-A, 06-A, 07-D, 08-E, 09-A, 10-D, 

11-D, 12-ANULADA, 13-D, 14-B, 15-C, 16-D, 17-D, 18-C, 19-B, 
20-D, 21-A, 22-C, 23-B, 24-D, 25-B, 26-B, 27-D, 28-D, 29-C, 30-C, 
31-B, 32-D, 33-B, 34-C, 35-A, 36-A, 37-D, 38-B, 39-A, 40-C, 41-D, 
42-B, 43-D, 44-B, 45-D, 46-D, 47-A, 48-E, 49-B, 50-C.

OBS: O PONTO DA QUESTÃO ANULADA FOI ATRIBUIDO A 
TODOS OS CANDIDATOS.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS “WAL-

DEMAR SEYSSEL ARRELIA”
EDITAL Nº. 11/2012
CATEGORIA: MÉDICO – ESPECIALIDADE: PEDIATRIA
O Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar Seyssel-

Arrelia”, da Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria 
de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contrata-
ção por Tempo Determinado, visando atender as determinações 
contidas na Lei Complementar nº 1093, de 16/07/2009, em seu 
Artigo 2º, inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador, em despacho de 03/09/2009, publicado no 
D.O.E. de 04/09/2009, objetivando suprir necessidades de pesso-
al perante a contingência que desgarra da normalidade das situ-
ações cujo atendimento do serviço, reclama satisfação imediata 
e seqüenciada, incompatível com o regime normal de concursos, 
TORNA PÚBLICA A REABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO para contratação por tempo determinado de 
01(uma) vaga na classe de Médico na especialidade de Pediatria.

1 - O presente Processo Seletivo obedece as regras expres-
sas na Resolução SS nº 135 de 10, publicada a 12/09/2009 e 
Instrução Normativa – UCRH nº 02/2009.

2 - As inscrições serão realizadas no período de 29/10/2012 
à 09/11/2012 das 10:00 as 16:00horas, no Serviço de Recursos 
Humanos do respectivo Hospital, sito à Av. Interlagos nº 7001 – 
Prédio Administrativo no Núcleo de Seleção.

3 - A(s) contratação(ões) será(ão) preenchida(s) em caráter 
temporário, com base na aludida Lei Complementar, pelo perío-
do de até 12 (doze) meses, ou até que os cargos corresponden-
tes sejam providos, respeitando o limite estabelecido no Padrão 
de Lotação da respectiva Coordenadoria.

4 - Os vencimentos iniciais referentes à classe de Médico 
em Jornada Básica de Trabalho Médico Odontológica(20 horas 
semanais), correspondem à Referência 01, da Estrutura de 
Vencimentos I, da Escala de Vencimentos Nível Universitário, da 
Lei Complementar n.º 840,31/12/97 publicada em 01/01/1998.

DAS INSCRIÇÕES:
5 - São requisitos para inscrição:
5.1 – ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 – estar em gozo de boa saúde física e mental;
5.3 – não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
5.4 – possuir 18 anos completos;
5.5 – possuir registro no Conselho Regional de Medicina 

– CRM;
5.6 – ter concluído Residência Médica Completa em Progra-

ma Credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica 
na especialidade para a qual concorre e/ou;

5.7 – possuir Titulo e/ou certificado de especialista emi-
tido pela Associação Médica Brasileira (AMB) e/ou Comissão 
Nacional de Residência Médica na especialidade para a qual 
concorre e/ou;

5.8 – possuir experiência profissional de no mínimo 01(um) 
ano na especialidade para a qual concorre;

5.9 - quando do sexo masculino, haver cumprido as obriga-
ções com o serviço militar;

5.10 - estar quite com a justiça eleitoral;
5.11 – ter boa conduta;
5.12 – não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual.

6 – No ato da inscrição o candidato ou seu procurador, 
deverá preencher a ficha de inscrição, entregando:

6.1 – Cédula de Identidade, CPF e Carteira do Conselho 
Regional de Medicina (originais e cópias que serão autenticadas 
pelo agente responsável pela banca de inscrição, ficando as 
cópias retidas na unidade).

6.2 – Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

6.3 – Não haverá devolução dos currículos entregues pelos 
candidatos.

6.4 – Não serão aceitos os currículos que não atenderem ao 
modelo especificado no presente edital.

7 – Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 6.

8 – A não comprovação dos documentos constantes do item 
5, por ocasião da escolha de vagas, implicará na eliminação do 
candidato e da anulação de todos os atos decorrentes da sua 
inscrição no processo seletivo.

8.1 – Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

8.2 – Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

8.3 – No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o original, além da cópia do instrumento do mandato 
a qual ficará retida na Unidade, o documento de identidade do 
procurador e serem satisfeitas as exigências constantes nos 
itens 6 e 8.

9 – NÃO SERÃO RECEBIDAS INSCRIÇÕES POR VIA POSTAL, 
FAX-SÍMILE OU VIA INTERNET.

DA ANÁLISE CURRICULAR
10 – O Processo Seletivo Simplificado constará de:
10.1 – Análise Curricular;
10.2 – A análise curricular terá caráter eliminatório.
DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO.
11 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos na avaliação cur-
ricular.

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
12 – Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:
• - Doutorado
Valor Máximo = 4,0 pontos;
• - Mestrado
Valor Máximo = 3,0 pontos;
• - Curso(s) de Especialização referente à especialidade 

para a qual concorre, (diferente daquela certificação solicitada 
como condição de inscrição):

As inscrições serão recebidas no período de 29/10/2012 á 
01/11/2012, no horário das 10:00 às 15:00 horas, no Conjunto 
Hospitalar de Sorocaba, Prédio do Hospital Leonor Mendes de 
Barros, 2º andar – sala 213 - sito à Avenida Comendador Pereira 
Inácio, 564 – Bairro : Vergueiro – Sorocaba/SP.

Ficam mantidas as instruções do EDITAL DE ABERTURA DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 08/2012, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 12/10/2012

 HOSPITAL GERAL 
DOUTOR MANOEL BIFULCO - SÃO MATEUS
 HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL BIFULCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/12 – Médico – 

(Esp: Pediatria c/ área de atuação em Neonatologia)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Serviço de Recursos Humanos do Hospital Geral de São 

Mateus Dr. Manoel Bifulco, da Coordenadoria Serviços de Saúde, 
da Secretaria de Estado da Saúde, CONVOCA os candidatos 
classificados no Processo Seletivo para a classe de MEDICO (Esp: 
Pediatria c/ área de atuação em Neonatologia) a comparecerem 
em data e local abaixo mencionadas, a fim de manifestarem 
interesse pelas vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de documento de 
identidade.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda 
não convocados pela mesa, desde que melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará orientação a 
ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 01/11/2012 – HORÁRIO: 10:00 hs
LOCAL DE TRABALHO: HOSP.G. DE SÃO MATEUS DR. 

MANOEL BIFULCO
ENDEREÇO: Rua: Ângelo de Cândia, 540 – São Mateus – SP
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS
Nome – Nº de RG – Classificação Final
Rosa Mary Manso Pérez – 10.605.654.2 – 1º
Nº DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 01(CTD)
HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL BIFULCO
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: CIRURGIA 

GERAL)
I.E. Nº 04/11 – EDITAL Nº 46/12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado 
da Saúde e instituída por meio da Portaria nº 06/11, publicada 
no DOE de 07/04/11, CONVOCA os candidatos habilitados no 
concurso público para a classe de MÉDICO (ESPECIALIDADE: 
CIRURGIA GERAL) realizado para o Hospital Geral de São 
Mateus Dr. Manoel Bifulco, a comparecerem em data e local 
abaixo mencionados, a fim de manifestarem interesse pelas 
vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste Edital, munido de cópia e original 
dos seguintes documentos: RG., CPF, Certidão de Naturalização 
(em caso de estrangeiro). Na impossibilidade de seu compare-
cimento, poderá fazer-se representar por procurador legalmente 
constituído.

No caso do parágrafo anterior deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, com firma reconhecida 
que ficará retido na Unidade, além do documento de identidade 
do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesma, desde que esteja melhor classificado 
e ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que presidir fornecerá 
os esclarecimentos necessários e determinará a orientação a ser 
seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 06/11/12
HORÁRIO: 11:00 horas
LOCAL: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL 

BIFULCO
ENDEREÇO: Rua: Ângelo de Cândia, 540 – São Mateus - SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS:
CLASSIFICAÇÃO GERAL:
NOME, RG, CLASSIFICAÇÃO.
LEONARDO GABEIRA SECCO, 23.881.029-X, 2º
FELIPE DA ROCHA GUSMÃO, 55.006.436-9, 3º
ALLISON TAKEO TSUGE, 27.971.861-5, 5º
KLEBER SAYEG, 16.400.710, 8º
FERNANDO BRAY BERALDO, 36.156.663-3, 9º
EVANDRO CALAMARI RUBIO, 30.653.417-4, 10º
FERNANDA BELLOTTI FORMIGA, 24.445.551-X, 11º
MARIA AUGUSTA MARQUES SAMPAIO DE SOUZA, 

10.513.405, 12º
ANDRÉ VALENTE SANTANA, 11.674.853, 14º
BERNARDO FONTEL POMPEU, 3207926, 16º
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS 

DR. MANOEL BIFULCO
ENDEREÇO: RUA: ANGELO DE CÂNDIA, 540 – SÃO MATEUS 

– SÃO PAULO
Nº DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 03 VAGAS (CARGO)

 HOSPITAL GERAL 
JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANAZES
 HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTENCIA A 

SAÚDE - FARMACÊUTICO
I.E. 005/2011
EDITAL Nº 119 /2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS.
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado 
da Saúde, CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso 
Público para a classe de Agente Técnico de Assistência a Saúde - 
Farmacêutico, realizado para o Hospital Geral “Jesus Teixeira da 
Costa” - Guaianases, a comparecerem em data e local abaixo 
mencionados, a fim de manifestar interesse pela vaga oferecida.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de RG. (original 
e cópia)

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, com firma reconhecida 
que ficará retido na unidade, além do documento de identidade 
do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda 
não convocados pela mesa, desde que melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará orientação a 
ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO :
DATA: 08-11-2012 - HORÁRIO: 14:00h.
LOCAL: INSTITUTO BUTANTÃ
ENDEREÇO: Av. Dr. Vital Brasil, nº 1500, Butantã
NOME-RG-CLASSIFICAÇÃO
ELAINE PESSOA DA SILVA– 27075036-8 – SP – 19º
ELAINE YUMIE FUJIMOTO YAMATO – 38512554-9- SP – 20º
NADILSO BEZERRA DA CONCEIÇÃO- 32328552-1 – SP – 21º
RELAÇÃO DE VAGA: 01 ( um ) Cargo - Efetivo
LOCAL DE TRABALHO: INSTITUTO BUTANTÃ
ENDEREÇO: Av. Dr. Vital Brasil, nº 1500, Butantã


